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RESOLUTO H 232/2013-CEPE, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013.

Aprovar o Regulamento e Manua1 de
Procedimentos para Confecção e Registro
de Diplomas expedidos pela Unioeste.

O CONSEIIIO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO da
Universidade Estadual do Oeste do Paraná (Unioeste) deliberou,
em reunião ordinaria realizada no dia 5 de dezembro do ano de
2013, e o Reitor, no uso de suas atribuições estatutárias e
regimentais ;

Considerando o disposto no art. 153 do Regimento Geral
da Unioeste (Res. 028/2003-COU, de 2 de abril de 2003;

Considerando o art.. 48 e o art. 53, inciso VI, da Lei
n.9394/96-LDB;

Considerando o contido na CR n'1426/2013, de 19 de
novembro de 2013;

RESOLVE :
Art. 1 Ficam aprovados o Regulamento de Confecção e

Registro de Diplomas expedidos pela Unioeste (Anexo 1), e o
Manual de Procedimentos para Regístro de Diplomas (Anexo II),desta Resolução.

Axt. 2 Esta Resolução entra em vigor nesta data,
fiando revogada.s as Resoluções n s 266/2007-Cepe, de 18 de
outubro de 2007 e 176/2012, de 29 de novembro de 2012.

Cascavel, 5 de dezembro de 2013.

Pau o erga.o lff.
Reit
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II — memorando de encaminhamento ã Diretoria de
Registro de Diplomas, assinado pelo Secretário Acadêmico.

5 3 Os documentos que compôem o processo de registro
de diploma de pós-graduação stricto sensu estão definidos no
Manual de Registro de Diplomas da Unioeste, e os que
necessitam de assinaturas são os seguintes:

I — histórico escolar, assinado pelo Secretário
Acadêmico ou pelo Diretor Geral de cajus;

II — memorando de encaminhamento a Diretoria de
Registro de Diplomas, assinado pelo Secretário Acadêmico.

Art. 9 Os processos, somente, devem ser encaminhados
a Diretoria de Registro de Diplomas com toda a documentação
exigida,.

5 1 0 prazo máximo para o registro é de sessenta
dias, a contar da data de chegada dos processos ã Diretoria
de Registro de Diplomas.

5 2 0 prazo fixado no 5 1'ode ser estendido, caso
haja irregularidades na documentação.

Art.. 10. É vedado o apostilamento em caso de erro no
texto do diploma, devendo ser confeccionado um novo diploma,
nessa hipótese.

Axt,. 11. 0 diploma pode ser retirado na Secretaria
Acadêmica de origem, pelo diplomado, munido de documento de
identificação oficial com foto, ou por terceiro, munido de
identificação oficial com foto e autorização específica para
tal fim, com firma reconhecida, conforme Formulário I, do
Anexo II.

CAPÍTULO II
EXPEDIÇAO E REGISTRO DE SEGUNDA VIA DE DIPLOMA

Art. 12. Em caso de danos ou extravio do diploma, a
Unioeste concede novo diploma. e novo registro, desde que

0~4; c
C PE ".-'". ANEXO I DA RESOLUçÃO N 232/2013-CEPE, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013.



Universidade Estadual do Oeste do Paraná
Campus de Marechal Cândido Rondon

Secretaria Acadêmica de Pós-Graduaqão

UNIOESTE

AUTORIZAVAO PARA RETIRADA DE DIPLOMA

Eu,

R.G.n'F:
R G.

n'iploma de pós-graduação em

UF:

e C.P.F. n'

C.P.F.

n'ortador(a) do

AUTORIZO

, portador(a) do

, retirar meu

, nivel

na Universidade Estadualde ( ) Mestrado ( ) Doutorado, concluido no ano de

do Oeste Do Paraná —UNIOESTE/Campus de MCRondon —PR.

(Cidade/UF)
ele de 2020.

(assinatura do diplomado com firma reconhecida)

OBS:Apresentar documento de identificação com foto.

Anexo II —Resolução n'32/2013 —CEPE.


